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4.6.2 - Fiscal . 
4.6.3 - Recurso de decisões jurisdicionais 

4.7 - Contra-ordenações. 

5 - Incidentes processuais, procedimentos caute lares, meios pro
cessuais acessórios c pedidos de suspensão de e fi cácia do acto 

6 - Intervenção ocasional em acto ou diligência isolada do processo, 
designadamente em diligências depreeadas . 

7 - Assistência a argu ido preso ou junto de entidades policiais . 
8 - Por cada deslocação do patrono/defensor a estabelecimento pri

sional para conferência com o patrocinado preso ou detido, com 
um máximo de tres deslocações . 

9 - Quando a diligência comporte mais de duas sessões, por cada 
sessâo amais . 

10 - Por cada presença, período da manhã ou da tarde, no âmbito 
das escalas de urgência, desde que não tenha sido efectuada qual
quer diligência . 

II - Pela resolução do litígio por meios alternativos, designada
mente mediação ou arbitragem . 

12 - Outras intervençôes de patronos oficiosos . 

VaJor da acçi>o (c rn euros> Unidadc dc refe,l'ocia (UR '!.da u q 

13,00 
4,00 

13,00 

8,00 

5,00 
5,00 

3,00 

3,00 

3,00 

5,00 
8,00 

Not;ls 

I - Os honorários a atribuir aos advogados estagiários serão reduzidos a dois terços. 
2 - Os honorários a atribuir aos solici tadores serão red uzidos a dois terços ou a um quarto, consoante inte rvenham isoladamente no 

processo ou o façam coadjuvados por um advogado. Neste caso, os honorários do advogado se ráo reduzidos a quat ro quintos. Por acordo 
entre o ad"ogado e o solicitador p<Xlerá, contudo, ser divcrsa a proporção na distribuição dos honorários. 

3 - Considera-se ha" cr lugar a nova sess.lo sempre que o acto ou diligência sejam inte rrompidos, excepto se tal interrupção ocorrer 
no mesmo período da manhã ou da tarde. 

4 - Considera-se ocasional a intervenção num acto ou diligência isolados no processo. 
S - Em caso de substituição do patrono no decurso do processo, os honorários serão individualizadamente pagos a todos os intervenicntcs, 

em função da repartição de honorários que tcnha sido definida, sempre com o limite dos honorários que seriam devidos ao nomeado por 
aplicação da tabela. 

6 - Os honorários devidos por aplicação do disposto no n.o 10 são pagos pelo Cofre Geral dos Tribunais, a pedido do intcressado, 
apresentado na Secção Ccntral ou na Secretaria-Geral do Tribunal, quando exista; nos restantes casos, o pedido é dirigido ao Instituto 
de Gestão Financeira e Patrimonial da Justiça, mas apresentado junto das ent idadcs respectivas. 

MINISTÉRIO DA CULTURA 

Dec reto n. OS/2002 

de 19 de Fevereiro 

Considera ndo o disposto nos artigos 24.0 e 30.0 do 
Deereto n.o 20985, de 7 de Março de 1932, no n.o 1 
do art igo 7.° e no artigo 12.° da Lei !l.o 13/85, de 6 
de J ulho, e no art igo 2.0 do Deereto-Lei n.o 120/97, 
de 16 de Maio; 

Tendo sido eumpridos os procedimentos de audição 
previstos nos artigos 24.° e 25.0 do Decreto n.o 20985, 
de 7 de Março de 1932, e no artigo 12.° da Lei n.O [3/85, 
de 6 de Julho: 

Nos termos da alínea g) do art igo 199.0 da Cons
titui ção, o Gove rno decreta o seguinte: 

Art igo 1.0 

Ct;l ss ific;lçUes 

São classificados os seguintes imóveis: 

a) Como monumentos nacionais, os consta ntes dos 
anexos I e II I ao presente diploma, do qua l fazem 
parte integrante; 

b) Como imóveis de interesse pliblico, os consta n
tes dos anexos II e IV ao presen te d iploma, do 
qual fazem parte integran te. 

Artigo 2.° 

Ath,r;lçúcs 

1 - O Decreto do Governo de 16 de Jun ho de 1910, 
publicado em 23 de Junho de 19 10, na parte referente 
ao «Aqueduto das Águas Livres, compreendendo a Màe 
de Água» , em Lisboa, distrito de Lisboa, passa a ter 
a segu inte redacção: 

«Aqueduto das Águas Livres, seus afe re ntes e cor
relacionados, nas freguesias de Caneças, Almargem do 
Bispo, Casal de Cambra, Belas, Agualva-Cacém, Queluz, 
no conce lho de Sintra, São Brás, Mina, Brandoa, Fala
gueira , Rebole ira, Venda Nova, Damaia, Buraca, Car
naxide, Be nfica, São Domingos de Benfica, Campolide, 
Sào Sebast iüo da Pedre ira, Santo Condestável, Praze res, 
Santa Isabel, Lapa, Santos-o-Velho, São Mamede, Me r
cês, Santa Catarina, Encarnação e Pena, municípios de 
Odive las, Sintra , Amadora, Oeiras e Lisboa, di stri to de 
Lisboa.» 

(Conforme pla nta de del imitaçüo consta nte do 
anexo V ao presente diploma, do qual faz parte inte
gra lHe.) 

2 - O art igo 2.° do Decreto do Governo n.o 32 973, 
de 18 de Agosto de 1943, na pa rte referente ao «Portal 
ma nuelino nas ruínas de uma antiga capela de Alcainça 
Grand e» , concelho de Mafra, distrito de Lisboa, elas-
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si ficado como imóvel de interesse público, passa a ter 
a seguinte redacção: 

«Portal manuelino da an tiga cape la do Espírito Santo 
de Alcainça Grande, no Largo da Igreja, 3, Alcainça 
Grande, fregues ia de São Miguel de A1ca inça, mun icípio 
de Mafra, distrito de Lisboa.» 

(Conforme planta de delimitação constante do 
anexo v ao presente diploma, do qual faz parte inte
gralHe.) 

3 - O artigo 2.0 do Decreto do Governo n.o 129n7, 
de 29 de Setembro, na parte referen te à «Casa da Quinta 
das Lapas» , na freguesia de Monte Redondo, concelho 
de Torres Vedras, distrito de Lisboa, classificada como 
imóvel de interesse pllblico, passa a ter a seguin te 
redacção: 

«Casa da Quinta das Lapas, com a respectiva cerca, 
a praça frente ii Capela, a alameda e a Capela de Santo 
António, na Quinta das Lapas, com acesso pela estrada 
municipa l n.o 575, Monte Redondo, freguesia de Monte 
Redondo, município de Torres Vedras, d istrito de 
Lisboa.» 

(Conforme planta de delimitação consta nte do 
anexo v ao presente diploma, do qual faz parte inte
gra lHe.) 

4 - O artigo 2.0 do Decreto do Governo n.o 28/82, 
de 26 de Fevereiro, na parte referente ii «Quinta de 
Va lflores», na fregues ia de Santa Iri a de Azoia, concelho 
de Loures, d istrito de Lisboa, class ificada como imóvel 
de interesse Pllblico, passa a ter a seguinte redacção: 

«Quinta de Val fl ores, na Rua de Va lflo r, junto às 
escadi nhas da fonte, em Via Rara, freguesia de Santa 
Iria de Azoia, município de Loures, distri to de Lisboa.» 

(Conforme planta de delimitação constante do 
anexo v ao presente diploma, do qual faz parte inte
gra lHe.) 

Artigo 3.° 

Rl'Classifi caç'-iu 

É reclassificada como imóvel de interesse Pllblico a 
Casa dos Salazares ou do Visconde de Espinhal , na 
Lousã, que havia sido classificada como valor conce lhio 
pelo art igo 3.0 do Decreto do Governo n.o 129n7, de 
29 de Setembro, fi cando com a seguinte designação: 

«Palácio dos Salazares, também denominado ' Palácio 
da Viscondessa do Espinhal' ou ' Palácio do Visconde 
do Espinhal', na Rua da Viscondessa do Espinhal, 5, 
Lousã, freguesia da Lousá, município da Lousã, distrito 
de Coimbra.» 

(Conforme planta de delimitação consta nte do 
anexo VI ao presente diploma, do qua l faz parte 
integran te.) 

Artigo 4.° 

[ - O artigo 2.0 do Decreto do Governo n.o 735n4, 
de 21 de Dezemb ro, na parte referente ao «Palácio dos 
Condes de Farrobo, incluindo o chafariz localizado na 
Estrada de Benfica junto ii azinhaga que limita a norte 
o Ja rdim Zoológico» , na freguesia de Sào Domingos 
de Benfica, conce lho de Lisboa, distrito de Lisboa, clas-

sifi cado como imóvel de interesse público, passa a ter 
a seguinte redacção: 

«Palácio e Jard ins do Conde de Farrobo (conjunto 
intramuros), no qual se encon tra instalado o Jard im 
Zoológico, delimitado nomeadame nte pela Estrada de 
Benfica, pela Praça do Marechal Humberto Delgado, 
pela Estrada das Laranjeiras, pela Travessa das Aguas 
Boas e pela Rua de Xavie r de Olivei ra, Lisboa, fregues ia 
de São Dom ingos de Be nfica, mu nicípio de Lisboa, di s
trito de Lisboa.» 

(Conforme pla nta de delim itaçào consta nte do 
anexo VII ao prese nte diploma, do qua l faz parte 
integran te.) 

2 - Na alínea c) do artigo lmico do Decre to n.o 29/90, 
de [7 de Ju lho, onde se lê «imóveis de va lor mun icipal» 
deve le r-se «va lores concelhios». 

3 - Na alínea c) do a rt igo único do Decreto 
n.o 26-N92, de [ de Junho, onde se lê «imóveis de 
va lor concelh io» deve ler-se «valores conce lhios». 

4 - O anexo II do Decreto n.o 26-A/92, de I de Junho, 
na parte refere nte ii «Villa romana de Miroiços», na 
freguesia de São Domingos de Rana, município de Cas
cai s, distrito de Lisboa, classificada como imóvel de inte
resse Pllbl ico, passa a ter a segui nte redacção: 

«Villa roma na de Miroi ço, na Estrada de Manique 
(ant iga est rada nacional n.O 247-5), Bai rro de Morouços, 
Manique de Baixo, freg uesia de São Domingos de Rana , 
mu nicípio de Cascais, distrito de Lisboa.» 

(Conforme planta de deli mi taçáo constante do 
anexo VII ao prese nte diploma, do qua l faz parte 
integran te.) 

5 - No anexo II do Decreto n.o 67/97, de 3 [ de 
Dezemb ro, refe ren te à c1assificaçáo como imóve is de 
interesse público, deve rão ser introduzidas as alterações 
indi cadas nas alíneas seguintes: 

a) Onde se lê: 
«Distritod,' Aw iru 

Município de Alberga ri a-a-Velha: 

Mamoa de Açores, freguesia de Albergaria-a-Ve
lha.» 

deve le r-se: 
«Distrito d,' Awiru 

Municíp io de Albergaria-a-Velha: 

Mamoa de Açôres, freguesia de Albergaria-a-Ve
lha.» 

b) Onde se lê: 
«Distri to d,' Awiru 

Município de Estarreja: 

Casa-Museu de Egas Moniz [ ... ]» 

deve le r-se: 
«Distritod,' Aw iru 

Município de Estarreja: 

Casa-Museu Egas Moniz [ ... »> 

c) Onde se lê: 

Municíp io de Évora: 

Cromeleque da Portela de Modos [ ... ]» 
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deve ler-se: 

Município de Évora: 

Cromeleque da Porte la de Mogos[ ... ] >~ 

d) o nde se lê: 
«() istr ilode)lort;t l,'gn ' 

Município de Elvas: 

Anta do Monte Ru ivo, freguesia de Ajuda, São 
Salvador e Santo Ildefonso; 

Anta [ de São Rafae l, fregues ia de Ajuda , São 
Salvador e Santo Ildefonso; 

Anta 2 de São Rafae l, fregues ia de Ajuda, São 
Salvador e Santo Ildefonso; 

Anta 1 do Sobra l, freguesia de Ajuda, São Salvador 
c San to Ildefonso; 

Anta de Valmor, fregues ia de Ajuda, Süo Salvador 
e San to lidefonso; 

[ ... ] 
Igreja do Salvador [ ... ], fregues ia de Aj uda, São 

Salvador e Santo Ildefonso;» 

deve ler-se: 
«[)istr ilode )lort;t k gn ' 

Município de Elvas: 

A nta do Monte Ruivo, freguesia de Ajuda, Sa l
vador e Santo Ildefo nso; 

Anta I de Sào Rafael, fregues ia de Ajuda, Sa lvador 
e San to Ildefonso; 

Anta 2 de Sào Rafael, freguesia de Ajuda, Salvador 
e San to Ildefonso; 

Anta I do Sobral, fregues ia de Ajuda, Sa lvador 
e San to Ildefonso; 

Anta de Va lmor, freguesia de Ajuda, Sa lvador e 
San to Ildefonso; 

[ ... ] 
Igreja do Sa lvador [ ... l, freguesia de Ajuda, Sa l

vador e San to Ildefo nso;,> 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 
de Novembro de 200 I . - Guilhenne d'Oliveira Mar
tins - Augusto Emesto SOl/tos Silva. 

Assinado em 17 de Dezemb ro de 200 I. 

Publiq ue-se. 

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 

Refe re ndado em 19 de Dezembro de 200 I. 

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira 
GUTerres. 

ANEXO I 

Monumentos nacionais 

Distr ilode An'iro 

Município de Ave iro: 

Conj unto arqu itectón ico formado pela Igreja do 
Convento de Santo A ntónio e seu claustro, 
Capela da Ordem Te rce ira de Süo Francisco e 
anexos conventuais (Casa do Despacho), no 
Largo de Santo An tónio, Ave iro, fregues ia da 
Glória. 

Distri lod.· neja 

Município de Alvito: 

Solar de Água de Peixes, na Herdade de Água 
de Peixes, no caminho municipal n.O 1004, a 6 km 
de Alvito, freguesia de Alvito. 

Distr ilodcCoimbm 

Municíp io de Coimbra: 

Colégio de São Je ró nimo (U nive rsidade de Coim
bra), no Largo de D. Di nis, Coimbra, freguesia 
de Sé Nova. 

Mu nicípio de Penela: 

Igreja de San ta Eufém ia, no Largo do Dr. Albino 
M. Corde iro, confi nando com a Rua dos Paços 
do Concelho, a Rua do Sol e a escola primária, 
Penela, freguesia de Santa Eufémia. 

Dist r itod., Lisboa 

Município de Lisboa: 

Ascensor da Bica e meio urbano que o envolve, 
na Rua de Sào Pau lo, 2 18 a 236, na Rua da 
Bica Duarte Belo (todos os imóve is que com 
ela confinam), no Largo de Santo Anton inho 
(todos os imóve is que com ele confinam) e na 
Travessa da Bica G rande (todos os imóveis que 
com ela confinam), Lisboa, freguesia de Silo 
Pau lo; 

Ascensor da Glória e meio urbano que o envolve, 
na Calçada da Glória (todos os imóveis que com 
ela confinam), na Rua das Taipas, tornejando 
para o Largo da O live irinha , 1, 2 e 5, e na Tra
vessa do Fala-Só, 2 a 10 e I a 7, Li sboa, freguesias 
de San ta J usta, de São José e da Enca rnação; 

Ascensor do Lavra e meio urbano que o envolve, 
com ent rada pelo gaveto en tre a Calçada do 
Lavra e a Rua de Cámara Pestana, na Rua de 
Cámara Pestana, 43 e 45, e na Calçada do Lavra, 
todos os números pares e ímpares do I ao II, 
Lisboa, fregues ias de São José e da Pena; 

Capela do Paço da Bemposta, inclu indo todo o 
seu recheio artístico, nomeadamente o ó rgão, 
nas insta lações da Academia Mil itar, com 
entrada pelo Paço da Rai nha , Lisboa, freguesia 
da Pena; 

Elevador do Carmo, também denominado «Ele
vador de Santa Justa» , com en trada pela Rua 
de Santa Justa , en tre os n.os 94 e 103, e pelo 
Largo do Carmo, en tre a Escola Fernão Lopes 
e a Igreja do Carmo, Lisboa, fregues ia de Sào 
Nicolau; 

Palácio de Sào Bento, escadaria exterior e jardim 
confinante com a residência do Primeiro-Mi ni s
tro, na Calçada da Estrela, na Rua de Correia 
Garção, na Praça de Sào Bento, e na Rua de 
São Bento, Lisboa, freguesia da Lapa. 

Di stri to d., S;lII t;m:'m 

Município de Santarém: 

Templo ro mano de Scall abis, no Largo da Alcá
çova, 3 a 5, Santarém, freguesia de Marvila. 
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Dist rilo de Visl'lj 

Município de Mangualde: 

Mosteiro de Santa Maria de Maceira Dão, nos limi
tes de Vi la Garcia, num vale entre os maciços 
de Santo Antón io dos Cabaços e de Fagilde, com 
acesso pelo caminho mu nicipa l n.o 1441 e por 
um caminho públ ico não classificado com cerca 
de 600 m, junto ao regato das Freiras, a oeste 
da Capela de Nossa Se nhora da Cabeça, fre
gues ia de Fornos de Macei ra Dão. 

ANEXO II 

Imóveis de interesse público 

DistrilodeAwiru 

Município de Anadia: 

Capela de Nossa Senhora das Neves e fon tanilrio, 
no lugar de Neves do Pi nheiro, do lado norte 
da estrada que liga o Pereiro a Avelãs de Cima, 
fregues)a de Avelãs de Cima; 

Paço de Ois, também denominado «Casa de Mon
talvào» ou «Solar dos Calheiros», no Largo do 
Freixo, Óis do Bai rro, freguesia de Óis do Bairro. 

Município de Aveiro: 

Teatro Avei re nse, na Rua de Belém do Paril, e 
na Rua de 31 de Janeiro, Aveiro, freg uesia da 
Glória. 

Município de Estarreja: 

Casa de Francisco Maria de Olive ira Simôes 
(1.0 proprietil rio), no La rgo da Igreja, 4, SaIreu, 
freg uesia de SaIreu. 

Município de Sever do Vouga: 

Monumento mega lítico de Chão Redondo I, numa 
chã da encosta sul da serra das Talhadas, a meio 
caminho ent re Talhadas e Ereira, junto da cha
mada «Quinta do Padre» , freguesia de Talhadas; 

Monumento megalítico de Chão Redondo 2, numa 
chã da encosta sul da serra das Talhadas, a meio 
caminho ent re Talhadas e Ereira, junto da cha
mada «Quinta do Padre», freguesia de Talhadas. 

Distrito de Unlga 

Município de Braga: 

Edifício da Câmara Municipa l de Braga, na Praça 
do Município, Braga, freguesia da Sé . 

Município de Fafe: 

Cine-Teatro de Fafe, na Rua de Monsenhor Vie ira 
de Castro, Fafe, freguesia de Fafe. 

Município de Guimarães: 

Casa e Quinta de Minotes, na Rua de Souto e 
Mino tes, lugar de Minotes, com acesso pela 
estrada nacional n.o 101 (Braga-Guimarães), 
pelo desvio para Fermentôes, seguido pelo des
vio para Selho São Cristóvão, freguesia de 
Fermentôes. 

Distrilod.' Uraga nça 

Município de Carrazeda de Ansiães: 

Solar de Sampaio, no lugar de Sampaio, com acesso 
pela es trada naciona l n.o 633, freguesia de 
Li nhares. 

Dislri to de Castelo Uram'o 

Município de Castelo Branco: 

Casa de Alca ins (antigo Solar da Viscondessa de 
Oleiros), na Rua do Conde de Idan ha-a-Nova, 
98 a 104, AIcains, freguesia de Alcains; 

Casa do Arco do Bispo, também denominada «Casa 
do Arco da Péla» , na Praça de Camôes, 16, Cas
telo Bra nco, freguesia de Castelo Branco; 

Solar dos Go ulôes, na Rua das Fonta inhas, I 
(antiga Rua do Professor Simôes Carrega), e na 
Rua do Dr. Vicente José Duarte Sanches, 28, 
Alcains, fregues ia de A1ca ins. 

Município da Covilhã: 

Casa dos Mi nistros, também designada «Casa dos 
Magistrados» (antigo reg isto pred ia l e repartição 
de Finanças), na Rua do 1.0 de Dezembro, 63, 
e na Rua das Portas do Sol, 122, Covilhã, fre
guesia de Santa Maria. 

Município do Fundão: 

Ponte Romana de Perovisell, sobre a ribeira de 
Meimoa , se rvindo de ligaçào en tre as freguesias 
de Perovisell e de Va lverde através de um cami
nho rura l, freguesias de Peroviseu e de Valverde. 

Município de Idan ha-a-Nova: 

Igreja matriz de Proença-a-Velha, incluindo o alt ar
-mor de talha dourada e as três imagens do Cal
vário, no «Largo do Adro», ladeada pelo cemi
tério, em frente do cruzame nto da Quelha do 
Castelo com a Rua do Castelo , Proença-a-Velha, 
freguesia de Proença-a-Velha. 

Uist rilode Cuimbm 

Município de Arganil: 

Mosteiro de Folques, inclu indo o reche io artístico 
e a quinta, na Quin ta do Mosteiro, com acesso 
pelo cam inho municipal n.O 1354, junto à ribeira 
de Folq ues, fregues ia de Folques. 

Município de Coimbra: 

Aqueduto de Santa Clara, também denominado 
«Aqueduto do Rea l Mosteiro de Santa Clara», 
na estrada municipal que liga o Porto do Bordalo 
à Cruz dos Morouços, freguesia de Santa Clara; 

Edi fício do Chiado, na Rua de Ferreira Borges, 
en tre os n.os 8 1 e 9 1 (frente às escadas de Sào 
Bartolomeu), Coimbra, freguesia de Sào Bar
tolomeu; 

Convento de Sào Jorge de Milreus (actual Uni
ve rsidade Vasco da Gama), na Quinta de Sào 
Jorge, com acesso por um caminho situado entre 
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o quilómetro I e o quiló metro 2 da estrada nacio
nal !l .o 110-2, na margem esquerda do rio Mo n
dego, freguesia de Castelo Viegas; 

Igreja Paroquial de Castelo Viegas, na Rua de 
SanlO ESlêvflO, confinando com a Rua do 
Limoeiro c a Ru a de Manuel Dias Amado. Cas
te lo Viegas, freguesia de C"lstelo Viegas; 

Igreja Pmoquial de Silo Paulo de Frades, no Largo 
da Igreja, junto ii Rua Principal (acesso a Eiras). 
ladeada pelo cemitério, São Paulo de Frades. 
freg ues ia de SflO Paulo de Frades. 

Município de Conde ixa-a-Nova: 

Paço dos Comendadores da Ega, no cabeço situado 
no C isai da Vi la, a leste da A 1, ao quilóme
tro 174, Ega, fregues ia da Ega. 

Município da Figueira da Foz: 

G rande J-Io le l (actua l «Hotel Mercure») e piscinas, 
na Aven ida de 25 de Abril. confinando com a 
Rua do Maestro David de ' Sousa e a Rua de 
Santa Catarina, Figueira da Foz, fregues ia de 
Süo Juli üo; 

Mosteiro de San ta Maria de Seiça, ao lado da pas
sagem de nível situada ao quilómetro 197 da 
linha fér rea, num caminho público nào classi
ficado. e junto ii ribe ira de Se iça, Seiça, freguesia 
de Paiflo. 

Município de Mo ntemo r-o-Velho: 

Igreja de Siio Martinho, matriz de Mo ntemor-o
-Velho, confinando com a Rua de São Ma rtinho 
e li Rua cios Penedos, Mo ntemo r-o-Velho, fre
guesia de Montemor-o-Vel ho. 

Município de Penacova: 

Igreja Pa roquial de Penacova, na Ave nida de Abel 
Rodrigues da Costa , ladeada, à direita, pelo 
La rgo de A lbe rt o Leitiio, Penacova, freguesia de 
Penacova. 

Município de Arraiolos: 

Igreja matriz do Vimieiro, no Largo do Professor 
José C. Mat a, Vimieiro, freguesia do Vimie iro. 

Município de Bo rba: 

Quinta do Bosqu e, incluindo a área de limitada den
tro dos seus muros, na verten te nort e da se rra 
de Borba, ii ce rca de I km de Borba, com acesso 
pe la estrada municipal n.O 508-3, freguesia da 
Ma triz. 

Município de Estremoz: 

Edifício onde se encontra o Café Águias de Ouro, 
no Rossio do Marquês de Pombal, 27, Estremoz, 
freguesia de Santo And ré; 

Igreja matriz de Veiros, também denominada 
«Igreja de Siio SalvadOr», no Largo da Matriz, 
Veiros. freguesia de Ve iros. 

Município de Évora: 

Tea tro Garcia de Resende, na Praça de Joaquim 
An tó nio de Aguiar (também conhecida pqr Jar
dim das Canas, antiga Praça de D. Pedro), Evo ra, 
freguesia de Santo Antão. 

Município de Vi la Viçosa: 

Conjunto constituído pela Igreja de Nossa Senhora 
da Lapa, hospedaria dos peregrinos (no jardim 
contíguo ao templo) e moradia do capelüo e do 
e re mi ta (estas li gadas ii Igreja), no Campo da 
Restauraçfto, Vila Viçosa, freguesia de Nossa 
Senhora da Conceiçfto. 

Uistri todl' Faro 

Município de Albufeira: 

Igreja matriz de Paderne, na Praça da República. 
Pade rne, freguesia de Paderne. 

Município de Faro: 

Ed ifício setecentista , no gaveto da Rua do Dr. Fran
cisco Gomes, I e 3, com a Praça do Dr. Francisco 
Gomes, 7 a 9, Faro, fregues ia da Sé; 

Palacete Doglio ni , também denominado «Palacete 
Cúma/le», na Ru a do Lethes, 32. na Travessa 
do Lethes, I e 3, e no Largo do Terreiro do 
Bispo, 7 e 8, Faro, freguesia da Sé; 

Palücio Bívar, na Rua do Conselhe iro Bívar, 2 a 18, 
na Travessa dos Arcos, 2 a I I, na T ravessa de 
José Coelho, 2, na Rua do Prior, II a 19, e na 
Rua do 1.° de Ma io, I, Faro, freguesia de Süo 
Ped ro; 

Solar do Capitflo-Mor, na Rua de Filipe A listüo, 
7 a 17, e na Rua do Capitão-Mor, 18 a 26. Faro, 
fregues ia de São Pedro; 

Solar do G<Írfias, na Rua do Tenente Valadim, 22 
ii 34, Faro, freguesia da Sé. 

Município de Lagos: 

Fo rte da Ponta da Bandeira, também denominado 
«Fo rte de Nossa Senhora da Pe nha de França», 
«Fo rte do Pau da Bandeira » ou «Forte do 
Registo», na Avenida das Descobertas, Ribei ra, 
freguesia de Santa Ma ria. 

Município de Tavira: 

A rraial Fe rre ira Neto, nas Quatro Águas, Tavira , 
freguesia de Santa Maria. 

Uist rito daGua rda 

Município de Meda: 

Igreja de Sfto Pedro, 110 Largo da Igreja. junto ii 
Rua da Corredoura , Marialva, freguesia de 
Marialva; 

Quinta da Areeira , também denominada «Sola r dos 
Cancelos» ou «Solar dos Seixas», na Ru a de Can
celos do Meio. em frente à estrada nacional 
11 .° 324, Cancelas do Meio, freguesia de Poço 
do Ci.lIlto. 
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